
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL-RS 

 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

 

 

O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo parecer exarado no 

processo n° 464/2019 reconhece ser dispensável a licitação, com fundamento no art. 24, 

inciso II, e RATIFICA a contratação, nos termos do art. 26 do mesmo diploma, da 

empresa STAFF SOLUÇÕES EM FISICA MEDICA E RADIOPROTEÇÃO LTDA 

inscrita no CNPJ nº 07.435.741/0001-44, para a Contratação de Empresa para serviço de 

monitoração individual externa para 4 (quatro) dosímetros individuais e 1 (um) padrão 

totalizando 5 (cinco), o período de uso é mensal pois os mesmos são aferidos e substituídos 

todos os meses, de acordo com as normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear - 

CNEN, pelo valor total de R$ 877,92 (Oitocentos e setenta e sete reais e noventa e dois 

centavos), correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde - Hospital São Vicente 

08.02.10.302.00106.2.060(271) - Custeio das Atividades do Hospital c/Recursos- Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

 

 

 

 

 

São Vicente do Sul, 18 de dezembro de 2019 
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PAULO SERGIO RODRIGUES FLROES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 
 




